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EXTRATO DE CONTRATO 034/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 027/2024 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, EXAMES LABORATORIAS E 
PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS 
CONSORCIADOS AO CIS5ªRS” 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO    
PARANÁ– CIS5ªRS. 
CNPJ – 36.330.988/0001-02 
CONTRATADA: SCHNEIDER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ – 12.031.705/0001-55 
VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2024. 

 
 

 
 

 
KLEYSSON DOUGLAS DE FARIA 

Chefe de Divisão de Compra e Licitações 
CIS5ªRS 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 035/2024 
CONTRATO 033/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO 
E MONTAGEM DE SISTEMA CONSTRUTIVO DRYWALL EM CHAPAS DE GESSO ACARTONADO E 
SERVIÇOS CORRELATOS, A FIM DE ATENDER A EXIGÊNCIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA PARA 
DIVISÃO DA SALA DE LAVAGEM DE MATERIAIS E EMBALAGEM DE MATERIAIS DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS DO CIS5ªRS -CEO”. 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO    
PARANÁ– CIS5ªRS. 
CNPJ – 36.330.988/0001-02 
CONTRATADA: ALAN DOS SANTOS HEY 
CNPJ – 43.804.980/0001-98 
VALOR TOTAL: R$ 2.942,00 (dois mil, novecentos e quarenta e dois reais). 
VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2024 

 
 

 
 

 
KLEYSSON DOUGLAS DE FARIA 

Chefe de Divisão de Compra e Licitações 
CIS5ªRS 

 

 
 

CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 

HOMOLOGAÇÃO  
 

Inexigibilidade Nº 23/2024 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 36/2024 

 
 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2024, EM PSICOLOGIA 

 Com fundamento nas informações constantes no Ofício do Consórcio Intermunicipal 

de Saúde datado em 28/02/2024, recebido pela Comissão de Contratação no dia 28/02/2024, 

ante as justificativas que se embasam no artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021 

o Presidente resolve HOMOLOGAR a Inexigibilidade para a prestação dos serviços 

supramencionados, perfazendo o valor de R$ 265.572,00 (duzentos e sessenta e cinco mil, 

quinhentos e setenta e dois reais), tendo como contratada a Empresa CLINICA IMPSI 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.161.738/0001-79. Para a efetivação da presente 

Inexigibilidade levou-se em conta o artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021, 

visando o atendimento ao interesse público. 

 
Ivaiporã-PR, 28 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

 
 

______________________________ 
RENAN MENCK ROMANICHEN  

PRESIDENTE 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 
 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 36/2024 
Inexigibilidade Nº 23/2024 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2024, EM PSICOLOGIA 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 23/2024 atende a todos 

os requisitos do artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

23/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa CLINICA 

IMPSI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.161.738/0001-79, no valor de R$ 

265.572,00 (duzentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e setenta e dois reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 28 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 021/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 
 

OBJETO: Contratação de empresa visando futuras aquisições de placas de inauguração 
a serem utilizadas nas próximas inaugurações de obras pertencentes ao Município. 
 
VIGÊNCIA: Até a data de 31 de dezembro de 2024. 

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 10 dias após a entrega e apresentação de 

documento fiscal pela contratada. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0400104121040124013390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO;  
 
CONTRATADO: A. T. OLIVEIRA - PLACAS 
CNPJ/MF: 09.119.232/0001-38 

VALOR TOTAL: 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

01 PLACA DE INAUGURAÇÃO EM AÇO 
INOX GRAVAÇÃO EM BAIXO 
RELEVOCOM GRANITO INCLUSO NO 
TAMANHO 0,38 X 0,48 CM 

UN 10.000 540,00 R$ 5.400,00 

 
JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Dispensa de licitação tem fundamento no artigo 

nº 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem 

como do parecer jurídico, que embasam este processo.       
 

    

Nova Tebas-PR, 01 de março de 2024. 

 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                                        
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939

Assinado de forma digital por 
CLODOALDO FERNANDES 
DOS SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.03.01 11:38:39 
-03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  
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HOMOLOGAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 021/2024 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa visando futuras aquisições de placas de inauguração 
a serem utilizadas nas próximas inaugurações de obras pertencentes ao Município. 
 
 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de 

Gestão e Governo datado de 16/02/2024, recebido pela Secretaria de Licitações e Contratos 

no dia 23/02/2024, ante as justificativas que se embasam no artigo nº 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, o Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a 

prestação dos serviços supramencionados, perfazendo o valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e 
quatrocentos reais), tendo como contratada a empresa A. T. OLIVEIRA - PLACAS inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 09.119.232/0001-38. Para a efetivação da presente dispensa de licitação 

levou-se em conta as devidas cotações e o melhor valor, visando o atendimento ao interesse 

público. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
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Assinado de forma digital por 
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  
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GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 021/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa visando futuras aquisições de placas de inauguração 
a serem utilizadas nas próximas inaugurações de obras pertencentes ao Município. 
 
Tendo em vista que a documentação referente à Dispensa de Licitação n° 006/2024 atende a 

todos os requisitos do artigo nº 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

inexigibilidade; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação n° 
006/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, tendo como contratada a 

empresa A. T. OLIVEIRA - PLACAS inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.119.232/0001-38. 

Perfazendo o valor total de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 

 
PUBLIQUE-SE 
 

Nova Tebas-PR, 01 de março de 2024. 
 
 

 
 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:0602823293
9

Assinado de forma digital por 
CLODOALDO FERNANDES 
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Gabinete do Prefeito 
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ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICO o Procedimento Licitatório nº 009/2024, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICO Nº 005/2024, que tem por objeto "REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA 
DE CARROCERIA DOS ÔNIBUS, MÁQUINAS E DEMAIS VEÍCULOS, BEM COMO MÃO DE OBRA PARA 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO TENDO EM VISTA O MESMO SE TRATAR DE NATUREZA ESPECÍFICA.", pela 
Proposta mais Vantajosa para o Valor por Menor Preço do lote, conforme especificado no Edital e com Base no 
Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO o objeto ao licitante:  

 
 
FORNECEDOR: GLOBAL ONIBUS LTDA - CNPJ: 14.167.243/0001-23 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 402.100,00 (quatrocentos e dois mil e cem reais). 
 
LOTE ÚNICO: 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  MARCA U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 ARREBITES 3/16-1; POP UN 200 R$ 1,20 R$ 240,00 
2 ASSOALHO CHAPA NAVAL - 18 MM; BH UN 5 R$ 750,00 R$ 3.750,00 
3 BANCO DO MOTORISTA C/ AMORTECEDOR E 

PISTÃO COM REGULAGEM; 
GRAMMER UN 2 R$ 3.400,00 R$ 6.800,00 

4 BARRA DE PERFIL ASSOALHO - 06 METROS; ALCOA UN 8 R$ 223,25 R$ 1.786,00 
5 BARRA DE PERFIL FACÃO - 06 METROS ALCOA UN 6 R$ 323,00 R$ 1.938,00 
6 BARRAS DE PERFIL ALUMÍNIO - 06 METROS; ALCOA UN 6 R$ 393,00 R$ 2.358,00 
7 BORRACHA DE JANELA - ÔNIBUS CAIO; AUTOTRAVI UN 6 R$ 1.075,00 R$ 6.450,00 
8 BORRACHA DO CAPÔ DO MOTOR – ÔNIBUS 

MARCOPOLO; 
AUTOTRAVI UN 10 R$ 426,00 R$ 4.260,00 

9 BORRACHA EXTERNA DA PORTA – ÔNIBUS 
MARCOPOLO; 

AUTOTRAVI UN 30 R$ 370,00 R$ 11.100,00 

10 BORRACHA PARA PARA-BRISA – ÔNIBUS 
MARCOPOLO; 

AUTOTRAVI UN 10 R$ 1.170,00 R$ 11.700,00 

11 BRAÇOS DO LIMPADOR DO PARA- BRISA-ÔNIBUS 
MARCOPOLO; 

CPV-DJALMA UN 6 R$ 282,00 R$ 1.692,00 

12 CANALETA DE JANELA - ÔNIBUS MARCOPOLO; AUTOTRAVI UN 60 R$ 45,00 R$ 2.700,00 
13 CHAPAS 2,06X1,60; EUCATEX UN 8 R$ 545,00 R$ 4.360,00 
14 CHAPAS 2,60 X 1,60. EUCATEX UN 18 R$ 530,00 R$ 9.540,00 
15 CHAPAS DE ALUMÍNIO 2X1 08 MM ALCOA UN 6 R$ 545,00 R$ 3.270,00 
16 CHAPAS DE ALUMÍNIO 2X1 01 MM; ALCOA UN 10 R$ 572,00 R$ 5.720,00 
17 CHAPAS DE ALUMÍNIO 3X1 – 01MM; ALCOA UN 10 R$ 840,00 R$ 8.400,00 
18 CHAPAS TETO 2,72 X 1,22 – 08MM; EUCATEX UN 8 R$ 970,00 R$ 7.760,00 
19 CHAVE DA PORTA 04 VIAS; FNA UN 10 R$ 290,00 R$ 2.900,00 
20 CORDA PARA CORTINA; MONOFIL M 300 R$ 7,80 R$ 2.340,00 
21 ELETRODO - 3,25; GERDAU UN 100 R$ 4,80 R$ 480,00 
22 FAROL - ALTO E BAIXO; FORTLUZ UN 12 R$ 190,00 R$ 2.280,00 
23 HASTES DO LIMPADOR DO PÁRA- BRISA DUPLO; CPV-DJALMA UN 6 R$ 298,00 R$ 1.788,00 
24 JOGO DE CORTINAS - 44 UNIDADES BELOBUS UN 5 R$ 1.600,00 R$ 8.000,00 
25 LANTERNA LATERAL - 01 POLO SILO UN 20 R$ 59,00 R$ 1.180,00 
26 LANTERNA TRASEIRA - SETA SILO UN 10 R$ 175,00 R$ 1.750,00 
27 LANTERNA VIGIA - 01 POLO SILO UN 10 R$ 67,00 R$ 670,00 
28 LIXA GRANA – 120; 3M UN 130 R$ 8,50 R$ 1.105,00 
29 PÁRA-BRISA DIANTEIRO MICRO-ÔNIBUS AGRALE 

MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 ED, ANO 2013; 
AYH-4272. 

FANAVID UN 1 R$ 4.900,00 R$ 4.900,00 

30 PÁRA-BRISA DIANTEIRO MICRO-ÔNIBUS IVECO 
CITYCLASS 70C16 2009 e 2011, ARG-3325 e AVG-
9318; 

FANAVID UN 1 R$ 5.160,00 R$ 5.160,00 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 

31 PÁRA-BRISA DIANTEIRO MOTONIVELADORA 
CASE 845 TIER 1, ANO 2010; 

FANAVID UN 1 R$ 4.180,00 R$ 4.180,00 

32 PÁRA-BRISA DIANTEIRO MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120K, ANO 2013; 

FANAVID UN 1 R$ 4.060,00 R$ 4.060,00 

33 PARA-BRISA DIANTEIRO ÔNIBUS FORD 1618 B 
COMIL SVELTO, ANO 1995; AGH-6718. 

FANAVID UN 5 R$ 2.100,00 R$ 10.500,00 

34 PARA-BRISA DIANTEIRO ÔNIBUS VW 15.190. ANO 
2012, 2013, 2014 e 2018 - AVU-2976, AVY-3498, 
AWA-3497, AWD-5774, AWD-5893, AWN-5424, AXG-
2564, AYI-6939. 

FANAVID UN 5 R$ 5.090,00 R$ 25.450,00 

35 PÁRA-BRISA DIANTEIRO PÁ-CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55 C, ANO 2009; 

FANAVID UN 1 R$ 4.200,00 R$ 4.200,00 

36 PÁRA-BRISA DIANTEIRO VW MASCARELLO 
GRANMINI, ANO 2009, ARE-4906 e ARE-9176; 

FANAVID UN 1 R$ 4.899,00 R$ 4.899,00 

37 PARA-BRISA DIANTEIRO RETROESCAVADEIRA 
JCB 2012-2019. 

FANAVID UN 1 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00 

38 PARA-BRISA DIANTEIRO CAMINHÃO 
BASCULANTE AGRALE 13000, ANO 2011 AUP-
7889; 

FANAVID UN 1 R$ 1.980,00 R$ 1.980,00 

39 PARA-BRISA DIANTEIRO MICRO-ÔNIBUS MB 608, 
ANO 1988 AIW-2270; 

FANAVID UN 1 R$ 1.480,00 R$ 1.480,00 

40 PARA-BRISA DIANTEIRO MB 709 – BUSSCAR, ANO 
2000 DFR-1009; 

FANAVID UN 1 R$ 2.430,00 R$ 2.430,00 

41 PARA-BRISA DIANTEIRO ÔNIBUS VW 17230 
MASCARELLO GRANVIA LD/LE, ANO 2018 BCB-
2279, BDJ 8D86 

FANAVID UN 2 R$ 4.980,00 R$ 9.960,00 

42 PARA-BRISA DIANTEIRO ÔNIBUS VOLARE W9, 
ANO 2014 AYS-7638. 

FANAVID UN 1 R$ 4.960,00 R$ 4.960,00 

43 PARA-BRISA DIANTEIRO MICRO-ÔNIBUS VOLARE 
V8, ANO 2018 – BCU-5E29; 

FANAVID UN 1 R$ 4.897,00 R$ 4.897,00 

44 PARA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO - CHAPA 
DE AÇO; 

MP UN 2 R$ 930,00 R$ 1.860,00 

45 PASSADOR PARA CORTINA MONOFIL UN 300 R$ 2,80 R$ 840,00 
46 PUXADOR DE VIDRO DE ÔNIBUS; MP UN 25 R$ 34,00 R$ 850,00 
47 QUEBRA-SOL PARA ONIBUS; AUTOTRAVI UN 8 R$ 359,00 R$ 2.872,00 
48 REPARO DO PISTÃO PORTA DE ÔNIBUS; FNA UN 10 R$ 172,00 R$ 1.720,00 
49 SERVIÇO DE PINTURA; GLOBAL 

ÔNIBUS 
H 200 R$ 109,90 R$ 21.980,00 

50 SERVIÇOS DE FUNILARIA; GLOBAL 
ÔNIBUS 

H 350 R$ 109,90 R$ 38.465,00 

51 SERVIÇOS DE TAPEÇARIA; GLOBAL 
ÔNIBUS 

H 150 R$ 109,90 R$ 16.485,00 

52 TAPETE ASOALHO- 1,40 DE LARGURA- LISO- 
ANTIADERRAPANTE DE BORACHA; 

CIPATEX UN 50 R$ 225,00 R$ 11.250,00 

53 TECIDO PARA BANCOS; DINI M 80 R$ 136,00 R$ 10.880,00 
54 THINNER GERAL LIMPEZA- PU 01 LITRO; LAZZURIL UN 60 R$ 21,00 R$ 1.260,00 
55 TINTA BRANCA/AMARELA PU - 01 LITRO; LAZZURIL UN 100 R$ 146,00 R$ 14.600,00 
56 VIDRO DE JANELA 0,47 X 0,76; FANAVID UN 15 R$ 310,00 R$ 4.650,00 
57 VIDRO DE JANELA COM PUXADOR - 0,76X66; FANAVID UN 10 R$ 370,00 R$ 3.700,00 
58 VIDRO TRASEIRO MICRO-ÔNIBUS AGRALE 

MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 ED, ANO 2013 
AYH-4272; 

FANAVID UN 1 R$ 2.420,00 R$ 2.420,00 

59 VIDRO TRASEIRO MICRO-ÔNIBUS IVECO 
CITYCLASS 70C16, 70C16 2009 e 2011, ARG-3325 e 
AVG-9318; 

FANAVID UN 3 R$ 2.960,00 R$ 8.880,00 

60 VIDRO TRASEIRO MOTONIVELADORA CASE 845 
TIER 1, ANO 2010; 

FANAVID UN 1 R$ 1.840,00 R$ 1.840,00 

61 VIDRO TRASEIRO MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120K, ANO 2013; 

FANAVID UN 1 R$ 1.870,00 R$ 1.870,00 

62 VIDRO TRASEIRO ÔNIBUS FORD 1618 B, ANO 
1995 AGH-6718; 

FANAVID UN 1 R$ 2.420,00 R$ 2.420,00 

63 VIDRO TRASEIRO ÔNIBUS VW 15.190, ANO 2012, FANAVID UN 10 R$ 1.980,00 R$ 19.800,00 
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2013, 2014 e 2018 - AVU-2976, AVY-3498, AWD-
5774, AWD-5893, AWN-5424, AXG-2564, AYI-6939 e 
BCU-5E31; 

64 VIDRO TRASEIRO PÁ-CARREGADEIRA MICHIGAN 
55 C, ANO 2009; 

FANAVID UN 1 R$ 1.960,00 R$ 1.960,00 

65 VIDRO TRASEIRO VW MASCARELLO GRANMINI, 
ANO 2009, ARE-4906 e ARE-9176; 

FANAVID UN 2 R$ 2.320,00 R$ 4.640,00 

66 VIDRO TRASEIRO CAMINHÃO BASCULANTE 
AGRALE 13000, ANO 2011 AUP-7889; 

FANAVID UN 1 R$ 940,00 R$ 940,00 

67 VIDRO TRASEIRO MICRO-ÔNIBUS MMB 608, ANO 
1988 AIW-2270; 

FANAVID UN 1 R$ 1.740,00 R$ 1.740,00 

68 VIDRO-TRASEIRO MB 709 – BUSSCAR, ANO 2000 
DFR-1009; 

FANAVID UN 1 R$ 1.700,00 R$ 1.700,00 

69 VIDRO TRASEIRO AMBULÂNCIA MONTANA, ANO 
2018 - BCL-0841, BCL-0368 e BCL-0362 

FANAVID UN 3 R$ 810,00 R$ 2.430,00 

70 VIDRO TRASEIRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2014 
AYS-7638. 

FANAVID UN 1 R$ 2.940,00 R$ 2.940,00 

71 VIDRO TRASEIROMICRO- ÔNIBUS VOLARE V8, 
ANO 2018 – BCU-5E29; 

FANAVID UN 1 R$ 3.435,00 R$ 3.435,00 

72 RETROVISOR LE/LD VW 15190 SARAIVA UN 16 R$ 250,00 R$ 4.000,00 
 
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 402.100,00 (quatrocentos e dois mil e cem reais). 
 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujo 
valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim um 
total de R$ 402.100,00 (quatrocentos e dois mil e cem reais). 
 
Dê-se a publicação devida. 

Município de Nova Tebas, 01 de março de 2024. 
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HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 009/2024, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICO Nº 005/2024, que tem por objeto "REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA 
DE CARROCERIA DOS ÔNIBUS, MÁQUINAS E DEMAIS VEÍCULOS, BEM COMO MÃO DE OBRA PARA 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO TENDO EM VISTA O MESMO SE TRATAR DE NATUREZA ESPECÍFICA.", pela 
Proposta mais Vantajosa para o Valor por Menor Preço do lote, conforme especificado no Edital e com Base no 
Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, HOMOLOGO a licitação ao licitante:  

 
FORNECEDOR: GLOBAL ONIBUS LTDA - CNPJ: 14.167.243/0001-23 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 402.100,00 (quatrocentos e dois mil e cem reais). 
 
LOTE ÚNICO: 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  MARCA U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 ARREBITES 3/16-1; POP UN 200 R$ 1,20 R$ 240,00 
2 ASSOALHO CHAPA NAVAL - 18 MM; BH UN 5 R$ 750,00 R$ 3.750,00 
3 BANCO DO MOTORISTA C/ AMORTECEDOR E 

PISTÃO COM REGULAGEM; 
GRAMMER UN 2 R$ 3.400,00 R$ 6.800,00 

4 BARRA DE PERFIL ASSOALHO - 06 METROS; ALCOA UN 8 R$ 223,25 R$ 1.786,00 
5 BARRA DE PERFIL FACÃO - 06 METROS ALCOA UN 6 R$ 323,00 R$ 1.938,00 
6 BARRAS DE PERFIL ALUMÍNIO - 06 METROS; ALCOA UN 6 R$ 393,00 R$ 2.358,00 
7 BORRACHA DE JANELA - ÔNIBUS CAIO; AUTOTRAVI UN 6 R$ 1.075,00 R$ 6.450,00 
8 BORRACHA DO CAPÔ DO MOTOR – ÔNIBUS 

MARCOPOLO; 
AUTOTRAVI UN 10 R$ 426,00 R$ 4.260,00 

9 BORRACHA EXTERNA DA PORTA – ÔNIBUS 
MARCOPOLO; 

AUTOTRAVI UN 30 R$ 370,00 R$ 11.100,00 

10 BORRACHA PARA PARA-BRISA – ÔNIBUS 
MARCOPOLO; 

AUTOTRAVI UN 10 R$ 1.170,00 R$ 11.700,00 

11 BRAÇOS DO LIMPADOR DO PARA- BRISA-ÔNIBUS 
MARCOPOLO; 

CPV-DJALMA UN 6 R$ 282,00 R$ 1.692,00 

12 CANALETA DE JANELA - ÔNIBUS MARCOPOLO; AUTOTRAVI UN 60 R$ 45,00 R$ 2.700,00 
13 CHAPAS 2,06X1,60; EUCATEX UN 8 R$ 545,00 R$ 4.360,00 
14 CHAPAS 2,60 X 1,60. EUCATEX UN 18 R$ 530,00 R$ 9.540,00 
15 CHAPAS DE ALUMÍNIO 2X1 08 MM ALCOA UN 6 R$ 545,00 R$ 3.270,00 
16 CHAPAS DE ALUMÍNIO 2X1 01 MM; ALCOA UN 10 R$ 572,00 R$ 5.720,00 
17 CHAPAS DE ALUMÍNIO 3X1 – 01MM; ALCOA UN 10 R$ 840,00 R$ 8.400,00 
18 CHAPAS TETO 2,72 X 1,22 – 08MM; EUCATEX UN 8 R$ 970,00 R$ 7.760,00 
19 CHAVE DA PORTA 04 VIAS; FNA UN 10 R$ 290,00 R$ 2.900,00 
20 CORDA PARA CORTINA; MONOFIL M 300 R$ 7,80 R$ 2.340,00 
21 ELETRODO - 3,25; GERDAU UN 100 R$ 4,80 R$ 480,00 
22 FAROL - ALTO E BAIXO; FORTLUZ UN 12 R$ 190,00 R$ 2.280,00 
23 HASTES DO LIMPADOR DO PÁRA- BRISA DUPLO; CPV-DJALMA UN 6 R$ 298,00 R$ 1.788,00 
24 JOGO DE CORTINAS - 44 UNIDADES BELOBUS UN 5 R$ 1.600,00 R$ 8.000,00 
25 LANTERNA LATERAL - 01 POLO SILO UN 20 R$ 59,00 R$ 1.180,00 
26 LANTERNA TRASEIRA - SETA SILO UN 10 R$ 175,00 R$ 1.750,00 
27 LANTERNA VIGIA - 01 POLO SILO UN 10 R$ 67,00 R$ 670,00 
28 LIXA GRANA – 120; 3M UN 130 R$ 8,50 R$ 1.105,00 
29 PÁRA-BRISA DIANTEIRO MICRO-ÔNIBUS AGRALE 

MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 ED, ANO 2013; 
AYH-4272. 

FANAVID UN 1 R$ 4.900,00 R$ 4.900,00 

30 PÁRA-BRISA DIANTEIRO MICRO-ÔNIBUS IVECO 
CITYCLASS 70C16 2009 e 2011, ARG-3325 e AVG-
9318; 

FANAVID UN 1 R$ 5.160,00 R$ 5.160,00 

31 PÁRA-BRISA DIANTEIRO MOTONIVELADORA FANAVID UN 1 R$ 4.180,00 R$ 4.180,00 
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CASE 845 TIER 1, ANO 2010; 
32 PÁRA-BRISA DIANTEIRO MOTONIVELADORA 

CATERPILLAR 120K, ANO 2013; 
FANAVID UN 1 R$ 4.060,00 R$ 4.060,00 

33 PARA-BRISA DIANTEIRO ÔNIBUS FORD 1618 B 
COMIL SVELTO, ANO 1995; AGH-6718. 

FANAVID UN 5 R$ 2.100,00 R$ 10.500,00 

34 PARA-BRISA DIANTEIRO ÔNIBUS VW 15.190. ANO 
2012, 2013, 2014 e 2018 - AVU-2976, AVY-3498, 
AWA-3497, AWD-5774, AWD-5893, AWN-5424, AXG-
2564, AYI-6939. 

FANAVID UN 5 R$ 5.090,00 R$ 25.450,00 

35 PÁRA-BRISA DIANTEIRO PÁ-CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55 C, ANO 2009; 

FANAVID UN 1 R$ 4.200,00 R$ 4.200,00 

36 PÁRA-BRISA DIANTEIRO VW MASCARELLO 
GRANMINI, ANO 2009, ARE-4906 e ARE-9176; 

FANAVID UN 1 R$ 4.899,00 R$ 4.899,00 

37 PARA-BRISA DIANTEIRO RETROESCAVADEIRA 
JCB 2012-2019. 

FANAVID UN 1 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00 

38 PARA-BRISA DIANTEIRO CAMINHÃO 
BASCULANTE AGRALE 13000, ANO 2011 AUP-
7889; 

FANAVID UN 1 R$ 1.980,00 R$ 1.980,00 

39 PARA-BRISA DIANTEIRO MICRO-ÔNIBUS MB 608, 
ANO 1988 AIW-2270; 

FANAVID UN 1 R$ 1.480,00 R$ 1.480,00 

40 PARA-BRISA DIANTEIRO MB 709 – BUSSCAR, ANO 
2000 DFR-1009; 

FANAVID UN 1 R$ 2.430,00 R$ 2.430,00 

41 PARA-BRISA DIANTEIRO ÔNIBUS VW 17230 
MASCARELLO GRANVIA LD/LE, ANO 2018 BCB-
2279, BDJ 8D86 

FANAVID UN 2 R$ 4.980,00 R$ 9.960,00 

42 PARA-BRISA DIANTEIRO ÔNIBUS VOLARE W9, 
ANO 2014 AYS-7638. 

FANAVID UN 1 R$ 4.960,00 R$ 4.960,00 

43 PARA-BRISA DIANTEIRO MICRO-ÔNIBUS VOLARE 
V8, ANO 2018 – BCU-5E29; 

FANAVID UN 1 R$ 4.897,00 R$ 4.897,00 

44 PARA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO - CHAPA 
DE AÇO; 

MP UN 2 R$ 930,00 R$ 1.860,00 

45 PASSADOR PARA CORTINA MONOFIL UN 300 R$ 2,80 R$ 840,00 
46 PUXADOR DE VIDRO DE ÔNIBUS; MP UN 25 R$ 34,00 R$ 850,00 
47 QUEBRA-SOL PARA ONIBUS; AUTOTRAVI UN 8 R$ 359,00 R$ 2.872,00 
48 REPARO DO PISTÃO PORTA DE ÔNIBUS; FNA UN 10 R$ 172,00 R$ 1.720,00 
49 SERVIÇO DE PINTURA; GLOBAL 

ÔNIBUS 
H 200 R$ 109,90 R$ 21.980,00 

50 SERVIÇOS DE FUNILARIA; GLOBAL 
ÔNIBUS 

H 350 R$ 109,90 R$ 38.465,00 

51 SERVIÇOS DE TAPEÇARIA; GLOBAL 
ÔNIBUS 

H 150 R$ 109,90 R$ 16.485,00 

52 TAPETE ASOALHO- 1,40 DE LARGURA- LISO- 
ANTIADERRAPANTE DE BORACHA; 

CIPATEX UN 50 R$ 225,00 R$ 11.250,00 

53 TECIDO PARA BANCOS; DINI M 80 R$ 136,00 R$ 10.880,00 
54 THINNER GERAL LIMPEZA- PU 01 LITRO; LAZZURIL UN 60 R$ 21,00 R$ 1.260,00 
55 TINTA BRANCA/AMARELA PU - 01 LITRO; LAZZURIL UN 100 R$ 146,00 R$ 14.600,00 
56 VIDRO DE JANELA 0,47 X 0,76; FANAVID UN 15 R$ 310,00 R$ 4.650,00 
57 VIDRO DE JANELA COM PUXADOR - 0,76X66; FANAVID UN 10 R$ 370,00 R$ 3.700,00 
58 VIDRO TRASEIRO MICRO-ÔNIBUS AGRALE 

MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 ED, ANO 2013 
AYH-4272; 

FANAVID UN 1 R$ 2.420,00 R$ 2.420,00 

59 VIDRO TRASEIRO MICRO-ÔNIBUS IVECO 
CITYCLASS 70C16, 70C16 2009 e 2011, ARG-3325 e 
AVG-9318; 

FANAVID UN 3 R$ 2.960,00 R$ 8.880,00 

60 VIDRO TRASEIRO MOTONIVELADORA CASE 845 
TIER 1, ANO 2010; 

FANAVID UN 1 R$ 1.840,00 R$ 1.840,00 

61 VIDRO TRASEIRO MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120K, ANO 2013; 

FANAVID UN 1 R$ 1.870,00 R$ 1.870,00 

62 VIDRO TRASEIRO ÔNIBUS FORD 1618 B, ANO 
1995 AGH-6718; 

FANAVID UN 1 R$ 2.420,00 R$ 2.420,00 

63 VIDRO TRASEIRO ÔNIBUS VW 15.190, ANO 2012, 
2013, 2014 e 2018 - AVU-2976, AVY-3498, AWD-

FANAVID UN 10 R$ 1.980,00 R$ 19.800,00 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

5774, AWD-5893, AWN-5424, AXG-2564, AYI-6939 e 
BCU-5E31; 

64 VIDRO TRASEIRO PÁ-CARREGADEIRA MICHIGAN 
55 C, ANO 2009; 

FANAVID UN 1 R$ 1.960,00 R$ 1.960,00 

65 VIDRO TRASEIRO VW MASCARELLO GRANMINI, 
ANO 2009, ARE-4906 e ARE-9176; 

FANAVID UN 2 R$ 2.320,00 R$ 4.640,00 

66 VIDRO TRASEIRO CAMINHÃO BASCULANTE 
AGRALE 13000, ANO 2011 AUP-7889; 

FANAVID UN 1 R$ 940,00 R$ 940,00 

67 VIDRO TRASEIRO MICRO-ÔNIBUS MMB 608, ANO 
1988 AIW-2270; 

FANAVID UN 1 R$ 1.740,00 R$ 1.740,00 

68 VIDRO-TRASEIRO MB 709 – BUSSCAR, ANO 2000 
DFR-1009; 

FANAVID UN 1 R$ 1.700,00 R$ 1.700,00 

69 VIDRO TRASEIRO AMBULÂNCIA MONTANA, ANO 
2018 - BCL-0841, BCL-0368 e BCL-0362 

FANAVID UN 3 R$ 810,00 R$ 2.430,00 

70 VIDRO TRASEIRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2014 
AYS-7638. 

FANAVID UN 1 R$ 2.940,00 R$ 2.940,00 

71 VIDRO TRASEIROMICRO- ÔNIBUS VOLARE V8, 
ANO 2018 – BCU-5E29; 

FANAVID UN 1 R$ 3.435,00 R$ 3.435,00 

72 RETROVISOR LE/LD VW 15190 SARAIVA UN 16 R$ 250,00 R$ 4.000,00 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 402.100,00 (quatrocentos e dois mil e cem reais). 
 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujo 
valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim um 
total de R$ 402.100,00 (quatrocentos e dois mil e cem reais). 
 
Dê-se a publicação devida. 

Município de Nova Tebas, 01 de março de 2024. 
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Ofício 11/2024 - GAB                                                 Palmital PR, 01/03/2024. 

 

Assunto: Autorização de Licitação e encaminhamento do procedimento. 

De: Prefeito Municipal 

Para: Departamento de Contabilidade e Procuradoria Jurídica. 

  

 Preliminarmente, nos termos do Ofício encaminhado pela Secretaria Municipal de 
esporte requisitando seja determinada a abertura de procedimento para a SERVIÇOS DE 
ARBITARGEM, PARA AS COMPETIÇOES REALIZADAS PELAS SECRETARIA DE ESPORTES 
DE PALMITAL, NO ANO DE 2024, DEFIRO o pedido. 

  Outrossim, determino o encaminhamento do presente para os seguintes setores: 

 

a) Departamento de Contabilidade, para que indique os recursos orçamentários disponíveis 

para a realização do procedimento; 

b) Procuradoria Jurídica, para que elabore o parecer acerca da necessidade de procedimento 

licitatório, indicando a modalidade compatível com o objeto e valor, bem como as demais 

providências a serem adotadas para o certame; 

 

Atenciosamente, 

 

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 16/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9/2024 

 

OBJETO: SERVIÇOS DE ARBITARGEM, PARA AS COMPETIÇOES REALIZADAS PELAS 
SECRETARIA DE ESPORTES DE PALMITAL, NO ANO DE 2024 

 

VALOR: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 Dias 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais. 

CONTRATADO: SCC ARBITRAGEM E SEGURANÇA LTDA CNPJ: 47.093.670/0001-63 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 5270 11.002.27.812.2701.2105 0 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 
 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de dispensa tem fundamento no artigo 75, inciso II, da 

Lei n. 14.133/2021, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como parecer jurídico, 

que embasam esse processo. 

  

    Palmital, 01/03/2024. 

 

VALDENEI DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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HOMOLOGAÇÃO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº16/2024 

 

OBJETO: SERVIÇOS DE ARBITARGEM, PARA AS COMPETIÇOES REALIZADAS PELAS 
SECRETARIA DE ESPORTES DE PALMITAL, NO ANO DE 2024 

  

 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de 

Administração, ante as justificativas que se embasam no artigo 75, inciso II, da Lei n. 

14.133/2021, o Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a 

contratação supra supramencionada, tendo como contratada SCC ARBITRAGEM E 
SEGURANÇA LTDA, empresa inscrita no CNPJ: 47.093.670/0001-63. 

   Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta a necessidade de publicidade e 

transparência dos atos administrativos, visando o atendimento ao interesse público. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Palmital, 01/03/2024 

 

____________________________ 

VALDENEI DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR -Fone Fax: (42) 3657-1222 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 
 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº9/2024 
 

REF: SERVIÇOS DE ARBITARGEM, PARA AS COMPETIÇOES REALIZADAS PELAS 
SECRETARIA DE ESPORTES DE PALMITAL, NO ANO DE 2024, artigo 75, inciso II, da Lei n. 
14.133/2021.  

  A documentação referente ao Procedimento Licitatório nº 16/2024, Dispensa de 
Licitação n° 9/2024, atende a todos os requisitos do Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação n° 9/2024, 

para a contratação dos serviços supramencionados, junto a empresa vencedora: SCC 
ARBITRAGEM E SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ: 47.093.670/0001-63 

 
 

      Encaminhe-se para publicação e demais providências legais 
 

 

Palmital-PR, 01/03/2024 
 
 
 
 
 

__________________________ 

VALDENEI DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9/2024 DATA: 01/03/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 16/2024 

CONTRATADO: SCC ARBITRAGEM E SEGURANÇA LTDA 

CNPJ: 47.093.670/0001-63 

CONTRATO Nº:  

VALOR: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais)  

OBJETO: SERVIÇOS DE ARBITARGEM, PARA AS COMPETIÇOES REALIZADAS PELAS 
SECRETARIA DE ESPORTES DE PALMITAL, NO ANO DE 2024 

 

 

 

 

 



SÁBADO E DOMINGO
2 e 3 de Março de 2024 - Edição nº 2189 Editais3Correio do Cidadão

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Compras e Licitações 

Processo dispensa Normal Nº 9/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 15/2024 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2024 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no  
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 
1001, Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal 
sr. VALDENEI DE SOUZA. 

CONTRATADO: SCC ARBITRAGEM E SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
com endereço à Doutor Orlando Araujo Costa, 1183 - CEP: 85200000 - BAIRRO: Vila São 
Joao, Pitanga/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº47.093.670/0001-63, neste ato representada 
por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) Sidney Cristiano do Carmo, portador do RG 
nº 7602.816-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 041.111.879-00 denominada 
CONTRATADA. 

OBJETO: SERVIÇOS DE ARBITARGEM, PARA AS COMPETIÇOES REALIZADAS PELAS SECRETARIA 
DE ESPORTES DE PALMITAL, NO ANO DE 2024  

 

DATA DO CONTRATO:  01/03/2024 (primeiro dia de março de 2024) 

VIGÊNCIA: 25/12/2024 (vinte e cinco dias de dezembro de 2024).  

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais). 

 

FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

 
 
 

 

 
 

 
 

 
 

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 30/2024 
 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 16/2024 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: LAB. MODELO DE ANALISES CLIN. S/C LTDA  
 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 
 02.001.10.122.0002.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
 
 
   
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 de fevereiro de 2025. 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2024. 
 
 
 
 

Ivaiporã, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  _____________________                                      ______________________________                                    
RENAN MENCK ROMANICHEN                                    CELSO FLAVIO SIMÕES 
     PRESIDENTE DO CIS                                               REPRESENTANTE LEGAL 
 

 

TERMO ADITIVO 

 

4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 049/2023 – 
CELEBRADO   ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA KRT 
FISIOTERAPIA LTDA. 

 

4 º TERMO ADITIVO, ao CONTRATO nº  049/2023 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, NO AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES DO CONSÓRCIO CIS5ªRS E EM SUA SUBSEDE EM LARANJEIRAS DO SUL, PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro 
Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora 
Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro lado a empresa KRT FISIOTERAPIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 19.895.877/0001-16, estabelecido a Rua Quintino Bocaiuva, nº 2326, Bairro 
Centro, cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representada por sua representante legal oa senhora KASSIEYNE 
GUIMARÃES ROCHA TOZATTI, ajustam este termo aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  049/2023, celebrado em 
23 de fevereiro de 2023, conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O valor originário do contrato que é de R$ 187.200,00 (cento e oitenta e sete mil e duzentos reais), 
o qual permanece inalterado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica alterado a Cláusula Primeira do Contrato 049/2023, nos seguintes termos: 
É objeto deste contrato a prestação de serviços de consultas, que serão realizados pelo profissional:  
Kassieyne Guimarães Rocha Tozatti, inscrita no CREFITO de número 67292-F; 
Barbara de Andrade Gruchoski, inscrita no CREFITO de número 360648-F; 
Amanda de Fatima Campos, inscrita no CREFITO de número 352982-F. 
 
Paragrafo Único: Fica incluído no contrato a profissional: 
Polyana  de Paula, inscrita no CREFITO de número 08/393369-F. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 01 de março de 2024. 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 
 

KRT FISIOTERAPIA LTDA  
Contratada 

 
 

KASSIEYNE GUIMARÃES ROCHA TOZATTI  
Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 25/2024 

 
OBJETO: Pagamento de Franquia de seguro veicular. 
A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná, conforme 
Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base no Artigo ART. 74, Inciso II da Lei Federal Nº 
14133/2021, e alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio Nº 
038/2024, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para contratação da empresa: 
 
EMPRESA CNPJ ITEM DESCRICÃO VALOR 

PORTO 
SEGURO  

COMPAHIA DE 
SEGUROS 

GERAIS 

61.198.164/0001-
60 

1 Franquia de seguro veicular para FIAT DUCATO, 
ANO/MODELO 2019/2019, CHASSI: 
3C6DFVDK1KE546123, PLACA: BDS-9F33. 

R$ 992,00 

2 Franquia de seguro veicular para FIAT DUCATO, 
ANO/MODELO 2020/2020, CHASSI: 
3C6DFVDK4LE126714, PLACA: BEA-8D99. 

R$ 550,00 

                                                                                     TOTAL                                                                              R$ 1.542,00 
 
 
PUBLIQUE-SE, 

                    Guarapuava, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 

 
 

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000  
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 31/2024 

 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 20/2024 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: SRA CLINICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA  
 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2024. 
 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 2.809.913,00 (dois milhões, oitocentos e nove mil, novecentos e 
treze reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
02.003.10.302.0002.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 de fevereiro de 2025. 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2024. 
 
 
 
 

Ivaiporã, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  _____________________                                      ______________________________                                                 
RENAN MENCK ROMANICHEN                                  GILBERTO MIYAZAKI OTTA 
     PRESIDENTE DO CIS                                               REPRESENTANTE LEGAL 

 

 
 

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000  
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 32/2024 

 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 25/2024 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: TOMOIMAGEM - MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA - EPP   
 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2024 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 2.111.200,00 (dois milhões, cento e onze mil e duzentos reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
02.003.10.302.0002.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 de fevereiro de 2025. 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2024. 
 
 
 
 

Ivaiporã, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  _____________________                                      ______________________________                                                 
RENAN MENCK ROMANICHEN                                  MARCELO TAIRA KASHIWAGI 
     PRESIDENTE DO CIS                                               REPRESENTANTE LEGAL 

 

 
 

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000  
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 33/2024 

 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 26/2024 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: CLINICA DE O. R. L. DE IVAIPORÃ LTDA-ME  
 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2024, NA ESPECIALIDADE DE 
OTORRINOLARINGOLOGIA 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 824.700,00 (oitocentos e vinte e quatro mil e setecentos reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
02.003.10.302.0002.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 de fevereiro de 2025. 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2024. 
 
 
 
 

Ivaiporã, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  _____________________                                      ______________________________                                             
RENAN MENCK ROMANICHEN                              HUMBERTO MOREIRA DA SILVA 
     PRESIDENTE DO CIS                                               REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 41/2024 
Inexigibilidade Nº 27/2024 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2024. 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 27/2024 atende a todos 

os requisitos do artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

27/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa CEI - 

CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

79.264.628/0003-16, no valor de R$ 55.903,00 (cinquenta e cinco mil, novecentos e três 

reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 01 de março de 2024. 
 

 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 34/2024 
 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 16/2024 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: UNESVI UNIÃO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO IVAÍ LTDA  
 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 42.083,05 (quarenta e dois mil e oitenta e três reais e cinco 
centavos). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
02.001.10.122.0002.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
  
 
   
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 de fevereiro de 2025. 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2024. 
 
 
 
 

Ivaiporã, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  _____________________                                      ______________________________                                    
RENAN MENCK ROMANICHEN                      MARA CRISTINA GARCIA DUARTE DA COSTA 
     PRESIDENTE DO CIS                                               REPRESENTANTE LEGAL 
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 

 

ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICO o Procedimento Licitatório nº 013/2024, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICO Nº 007/2024, que tem por objeto "REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS TIPO GASOLINA COMUM, DIESEL S 10 E DIESEL S500 PARA ABASTECIMENTO DE 
TODA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR", 
pelas Propostas mais Vantajosas para o Valor por Menor Preço por Item, representado pelo maior percentual de 
desconto conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer 
Jurídico, ADJUDICO os objetos aos licitantes:  

 
 
FORNECEDOR: AUTO POSTO NOVA TEBAS LTDA - CNPJ: 78.055.985/0001-40 
SALDO ESTIMADO PARA FORNECIMENTO: R$ 640.200,00 (seiscentos e quarenta mil e duzentos reais). 
PERCENTUAL DESCONTO OFERTADO TENDO COMO BASE PREÇO DA BOMBA: 1,02% 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  U M  QUANT PERCENTUAL DE 
DESCONTO OFERTADO 

SALDO P/ 
AQUISIÇÃO 

1 GASOLINA COMUM L 110.000  1,02% R$ 640.200,00 
 
FORNECEDOR: E LARA COMBUSTÍVEIS LTDA - CNPJ: 04.948.179/0001-64 
SALDO ESTIMADO PARA FORNECIMENTO: R$ 2.246.000,00 (dois milhões, duzentos e quarenta e seis mil 
reais). 
PERCENTUAL DESCONTO OFERTADO TENDO COMO BASE PREÇO DA BOMBA: 1,02% 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO U M  QUANT PERCENTUAL DE 
DESCONTO OFERTADO 

SALDO P/ 
AQUISIÇÃO 

2 ÓLEO DIESEL COMUM S500 L 140.000 1,02% R$ 856.800,00 
3 ÓLEO DIESEL S10 L 230.000 1,02% R$ 1.389.200,00 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO ADJUDICADO: R$ 2.886.200,00 (dois milhões, oitocentos e oitenta e seis mil e 
duzentos reais).  
 
Sendo que as mesmas apresentaram propostas condizentes e válidas aos objetos deste procedimento licitatório. 
Cujo valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim 
um total estimado de R$ 2.886.200,00 (dois milhões, oitocentos e oitenta e seis mil e duzentos reais). 
 
Dê-se a publicação devida. 

Município de Nova Tebas, 01 de março de 2024. 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS  

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232
939

Assinado de forma digital 
por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.03.01 15:42:51 
-03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 013/2024, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICO Nº 007/2024, que tem por objeto "REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS TIPO GASOLINA COMUM, DIESEL S 10 E DIESEL S500 PARA ABASTECIMENTO DE 
TODA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR", 
pelas Propostas mais Vantajosas para o Valor por Menor Preço por Item, representado pelo maior percentual de 
desconto conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer 
Jurídico, HOMOLOGO a licitação aos licitantes:  

 
 
FORNECEDOR: AUTO POSTO NOVA TEBAS LTDA - CNPJ: 78.055.985/0001-40 
SALDO ESTIMADO PARA FORNECIMENTO: R$ 640.200,00 (seiscentos e quarenta mil e duzentos reais). 
PERCENTUAL DESCONTO OFERTADO TENDO COMO BASE PREÇO DA BOMBA: 1,02% 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  U M  QUANT PERCENTUAL DE 
DESCONTO OFERTADO 

SALDO P/ 
AQUISIÇÃO 

1 GASOLINA COMUM L 110.000  1,02% R$ 640.200,00 
 
FORNECEDOR: E LARA COMBUSTÍVEIS LTDA - CNPJ: 04.948.179/0001-64 
SALDO ESTIMADO PARA FORNECIMENTO: R$ 2.246.000,00 (dois milhões, duzentos e quarenta e seis mil 
reais). 
PERCENTUAL DESCONTO OFERTADO TENDO COMO BASE PREÇO DA BOMBA: 1,02% 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO U M  QUANT PERCENTUAL DE 
DESCONTO OFERTADO 

SALDO P/ 
AQUISIÇÃO 

2 ÓLEO DIESEL COMUM S500 L 140.000 1,02% R$ 856.800,00 
3 ÓLEO DIESEL S10 L 230.000 1,02% R$ 1.389.200,00 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO HOMOLOGADO: R$ 2.886.200,00 (dois milhões, oitocentos e oitenta e seis mil e 
duzentos reais).  
 
Sendo que as mesmas apresentaram propostas condizentes e válidas aos objetos deste procedimento licitatório. 
Cujo valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim 
um total estimado de R$ 2.886.200,00 (dois milhões, oitocentos e oitenta e seis mil e duzentos reais). 
 
Dê-se a publicação devida. 

Município de Nova Tebas, 01 de março de 2024. 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS  

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

  

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:060282
32939

Assinado de forma digital 
por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.03.01 
15:43:18 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 022/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada/autorizada para revisão recomendada de 50.000 
km do veículo Outlander 2.0 placas SDX 7D24 pertencente ao Gabinete do Executivo. 
 
VIGÊNCIA: Pelo período de 45 (quarenta e cinco dias) dias após a conclusão do processo. 

 

PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá em até 05 dias após a conclusão do serviço, mediante 

apresentação de documento fiscal pela contratada. 

 

CONTRATADO: CEDRO MOTORS COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
CNPJ/MF: 30.155.960/0001-91 

VALOR TOTAL: R$ 1.234,00 (um mil duzentos e trinta e quatro reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0200104122040122013390300000 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

0200104122040122013390390000 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
01 OLEO MOTOR LT 4.30 54,03 232,33 
02 JUNTA VEDAÇÃO UN 1,00 15,40 15,40 
03 LIMPADOR SISTEMA UN 1.00 185,04 185,04 
04 KIT LUBRIFICAÇÃO UN 1,00 66,99 66,99 
05 FILTRO OLEO UN 1,00 89,46 89,46 
06 ELEMENTO FILTRANTE UN 1,00 105,79 105,79 
07 ELEMENTO FILTRO COMBUSTIVEL UN 1,00 98,71 98,71 
08 FILTRO CJ UN 1,00 170,28 170,28 
09 REVISÃO 50.000 KM H 1,00 270,00 270,00 

    TOTAL R$ 1.234,00 
 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Inexigibilidade tem fundamento no o Art. 74, inciso I, da 

Lei n° 14.133/21, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como do parecer jurídico, que 

embasam este processo.          

Nova Tebas-PR, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

HOMOLOGAÇÃO  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 022/2024 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada/autorizada para revisão recomendada de 50.000 
km do veículo Outlander 2.0 placas SDX 7D24 pertencente ao Gabinete do Executivo. 
 
 
 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de Gestão e 

Governo datado de 27/02/2024, recebido pelo Secretaria de Licitações e Contratos no dia 27/02/2024, 

ante as justificativas que se embasam no o Art. 74, inciso I, da Lei n° 14.133/21, o Prefeito 

Municipal resolve HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a prestação dos serviços 

supramencionados, perfazendo o valor de R$ 1.234,00 (um mil duzentos e trinta e quatro 

reais), tendo como contratada a empresa CEDRO MOTORS COMERCIO DE VEICULOS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.155.960/0001-91. Para a efetivação da presente Inexigibilidade levou-

se em conta as devidas cotações e o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 01 de março de 2024. 
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 022/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada/autorizada para revisão recomendada de 50.000 
km do veículo Outlander 2.0 placas SDX 7D24 pertencente ao Gabinete do Executivo. 
 
 

 
Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 006/2024 atende a 

todos os requisitos do o Art. 74, inciso I, da Lei n° 14.133/21; 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

inexigibilidade; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de Licitação n° 
006/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa CEDRO MOTORS 

COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.155.960/0001-91, no valor de R$ 

1.234,00 (um mil duzentos e trinta e quatro reais). 
 
PUBLIQUE-SE 

 
 

              Nova Tebas-PR, 01de março 2024. 
 

 
 

 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
 
 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:060282329
39

Assinado de forma digital por 
CLODOALDO FERNANDES 
DOS SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.03.01 15:47:02 
-03'00'

   
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

RETIFICAÇÃO  
 

Em atendimento a solicitação da Secretaria requisitante faz-se necessário as retificações no edital e aviso de 
credenciamento n° 012/2023, conforme segue: 

1 – No edital do credenciamento 013/2023 no que se referir a tabela de valores, onde se lê:  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN/ME
D 

QTDE VALOR 
DIÁRIA 

VALOR 
TOTAL 

01 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM NA CIDADE DE 
CASCAVEL/PR PARA OS USUÁRIOS DO SUS, INCLUSO 
TRANSPORTE PARA CLÍNICAS E HOSPITAIS, 
(PERNOITE COM AS SEGUINTES ALIMENTAÇÕES: 
CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, LANCHE DA TARDE E 
JANTAR) 

DIÁRIA 1320 R$ 110,00 R$ 145.200,00 

Leia – se: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN/ME
D 

QTDE VALOR 
DIÁRIA 

VALOR 
TOTAL 

01 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM NA CIDADE DE 
CASCAVEL/PR PARA OS USUÁRIOS DO SUS, INCLUSO 
TRANSPORTE PARA CLÍNICAS E HOSPITAIS, 
(PERNOITE COM AS SEGUINTES ALIMENTAÇÕES: 
CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, LANCHE DA TARDE E 
JANTAR) 

DIÁRIA 1320 R$ 130,00 R$ 171.600,00 

2 – No que se referir ao valor total constante no item 03 do termo de referência do 
credenciamento, onde se lê: 

R$ 145.200,00 (cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais) 

Leia-se: 

R$ 171.600,00 (cento e setenta e um mil e seiscentos reais) 

 

                   Nova Tebas, 01 de março de 2024. 

 

____________________________________________________ 

  CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR           
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GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 42/2024 
Inexigibilidade Nº 28/2024 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL PESSOA JURÍDICA 

AMBULATÓRIO ESCOLA, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 06/2024 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 28/2024 atende a todos 

os requisitos do artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

28/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa CEI - 

CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

79.264.628/0003-16, no valor de R$ 419.481,90 (quatrocentos e dezenove mil, quatrocentos e 

oitenta e um reais e noventa centavos). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 01 de março de 2024. 
 

 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
PRESIDENTE 
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 44/2023, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE Dispensa 
5/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A EMPRESA 
CLINICA MÉDICA DR. NETO LTDA. 

    
     O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada 
CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA CLINICA MÉDICA DR. NETO LTDA, 
pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  em,  inscrita no CNPJ Nº 77.730.844/0001-
12, representada pelo Sr. JUVINIANO FLORENÇO NETO, inscrita no CPF nº 
025.252.594-91, RG nº 131.200/SSP PB, a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº44/2023, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Dispensa Nº 5/2023, nos termos que 
seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, prorrogação do prazo da Cláusula Segunda – com término 01/01/2025, 
referente ao Contrato Administrativo nº. 44/2023, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 44/2023 até o dia 01 de 
janeiro de 2025”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 2º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 01 de março de 2024 (01/03/2024). 
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RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA CLINICA MÉDICA DR. NETO LTDA 
JUVINIANO FLORENÇO NETO, 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
 

 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 
Estado do Paraná 

Ivaiporã, 01 de março de 2024. 

             RENAN MENCK ROMANICHEN                              JUVINIANO FLORENÇO NETO 

CONTRATADA  
CLINICA MÉDICA DR. NETO LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 77.730.844/0001-12 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  
                                                          CPF: 025.252.594-91 

 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo do contrato n°44/2023, decorrente da DISPENSA n°5/2023 de LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS FINALIDADES DA ADEQUAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
PROGRAMA QUALICIS E BRILHANTEMENTE. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 
8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado 
na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, e a empresa CLINICA 
MÉDICA DR. NETO LTDA, inscrita no CNPJ sob n°77.730.844/0001-12, com sede no endereço MATO 
GROSSO, IVAIPORÃ–PR - neste ato representada por JUVINIANO FLORENÇO NETO,  portador do CPF nº
025.252.594-91, RG nº 131.200/SSP PB, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – dilatação de prazo de vigência até o dia 01/01/2025, com 
finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS . 
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 


